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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO N° /2024-/SEMUS

folhas

Colinas (MA), 17 de outubro de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Nesta

Senhora secretaria,

Vimos pelo presente informar que o Contrato Administrativo n°

217/2023/SEMUS, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 -

CPL/PMC, cujo objeto trata Contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro de Saúde e

Academia de Saúde da cidade Colinas - MA, para o período de 12 (doze) meses, que

terá seu prazo expirado em 20/11/2024.

Para dar continuidade aos serviços se faz necessário prorrogar o prazo

do Contrato Administrativo n° 217/2023/SEMUS, pelo período de 20/ll/2024 a

20/11/2025, para que não haja descontinuidade do objeto contratado.

Vale ressaltar que a empresa N F CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N°

10.731.608/0001-40, tem interesse em prosseguir com o referido contrato.

Diante do exposto, solicitamos que seja autorizada a realização do

Primeiro Termo Aditivo de Prazo do Contrato Administrativo n°

217/2023/SEMUS, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS,

Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde de Colinas-MA.

Atenciosamente,

'^f>prc.'zieQ SklUsTÂXl
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE



Prowsso 11° 40 t/2022/PMC

ESTADO DO MARANHAO p,,.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERiMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
P.iih.

CONTRATO N" 217/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4Ü4/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2022 - CPL/PMC

CONTR.VTO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de colinas e a

EMPRESA N F CONSTRUTORA EIRELI

O MUMCÍPÍO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001 - 25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLIN.AS/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelü(a) Seiibov(a) Secretãno(a) Municipal, Secretiiiia
Municipal de Saúde
SÇ. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

brasileira, portadora do RG N<^ 055666252015-3/SESP-MA CPF N" 438.068.483-00, divorciada
considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.°33/2019/CCL/SEMUS, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLIC.A, indica como vencedora, a
empresa(s) N F CONSTRUTORA EIRELI, com sede à Rua Floriano, n'" 04 - Guanabara -
Colinas/MA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° [0.731.608/0001-40 localizada na sede à Rua
Floriano, n" 04 - Guanabara - Colinas/MA representada pelo Sr®^ Francisco Jakson da Silva
Noleto CPF iÇ 003.869.683-57, Cl N° 1219354993 SSP/MA. têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, deconente do Pregão Eletrônico n" 023/2022 - CPL/PMC. formalizado nos
autos do Processo .Administrativo n° 404,'2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidianamerite a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁLSI LA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção e adaptações das linidades Basica de Saúde - LBS, Centro
de Saúde e Academia de Saúde da cidade Colinas - MA, confonne as

especificações, quantidades e condições contidas neste CONTR.ATO, Tenno de
Referência e Proposta de Preços da Conlialada,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2,1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 023/2022 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGR.AFO PRIMEIRO - Fazem parte integiante deste contrato os seguintes
documentos;

3) O Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 - CPL/P.MC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N'40/-CENITtO ■ Cl P N'CE.690 000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Proc«5sso 11° 4íí-|./2lf22

Fls.;

Ruh.;

c) o Termíi de Referência:

d) A Ata de Registro de Preços n" 064/2022 - CPL/PMC

CLÁÜSUL.Ã TERCErRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global dc.ste Contrato é de R$ 1.607.158,08 (Inim milhão seiscentos e sete mil
cento e cniquentá e odo reais e oito centavos), conformo demonstrativo a seguir:

-TTE» OHSÇRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO
TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 106.294,32

l.t ADMINISTRAÇÃO LOCAL 106.294,32

1.1 ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JUMIOR COM ENCARGOS GOMPLEMENTARES H 792,00 110,57 87 571.44

1 1 2 ENC.ARRÉGADO GER.AL COM ENCARGOS GOMPLEMENTARES H 792,00 23.64 18722.88

2 DEMOLIÇÕeS E RETIRADAS 63.904.49

?1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, SEM
REAT^ROVGITWviEi-ITO AF 12.'20i;

M3 7.20 58,59 ^21 8'^

.

32
RFMOCÃO OE TELHAS DF FÍBROCtME.NTO. METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAFROVEiTAMENIO AF_12'2(>1/

rA2 173,00 3.60 622 60

2 T DEMOLIÇÃO DE CaLH.AS M 100,00 27.49 2 749.00

34
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12.'2Ô17

M2 3.075,00 3.46 10 639 50

25
DEMOLIÇÃO DE REVEsSTIMENTO CERÂMICO DF FORMA MANUAL. SEM
REAPROVE!T.AM£^r^O. AE 12/2017

M2 150.00 23,63 3 544,50

3.6 DEMOLIÇÃO DE PíSO CERÂMICO SOBRE LASf RO DE CONCREIO M2 550,00 34.40 1S 920 90

27 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 150,00 31,93 4 789.50

REMOÇÃO DE FORROS DE DRV\;VALL. PVC E FlBRüMINERAL, DE FORMA MANUAL,
ScM Hc.r\FFX'V£l ímívíEÍ'! i AF i2.i0tr

M2 420,00 1,70 714,00

3 9 RETIR.ADA COM SUBSTITUIÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO ALAVANCA ÜN 110,00 142.75 15.702 50

.2 10 REMOOÁO DE PORTAS DE FORMA M.ANU.AL SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 M2 158,34 9.67 1 531.15

REMOÇÃO DE J.ANEí.AS Dt: FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 M2 43,20 34,40 1.486 Q8

2 t2 RETIRADA DE ESOüADRi.AS METÁLICAS M2 11,78 12.29 144.78

2 13 REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORfM MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2Q17 UN 36,00 12.77 459.72

2 14
.REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS DE FORMA MANU.AI SEM RFAPROVEITAME.WTO
AE ^2'2Q'7

UN 48,00 1.59 76 32

2 15
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVElTAIvIEKnC. Ar_ t2/2017

UN 130,00 0.69 89 70

7 16
REMOC.ÁO DE UJi.lirjÃniAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF i2GÜ1i'

UN 215.00 1.34 288.to

2.'7
REMOÇ.ÃO DE CABOS ELÉTRICOS DE FORM.A MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO
AF 12-'2017

M 2.500,00 0,69 1 725.00

3 MOVIMENTO DE TERRAS 2.924,23

3 í
CSC.AVAÇ.ÃO MANUAL DC VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
.AF 02'2Ü21

M3 12.41 88.31 1 G95 S2

32 REAf ERRO MANUAL APiLÜADO COívi SOOÜETE. AF_10/2017 M3 11.95 55.54 633.54

33 ATERRO C/COMPACTAÇÁO MANUAL S/CONTROLE. MAT. C/AOUlSfÇÀO M3 11.20 106.14 1,168.77

7.343,074 INFRAESTRUTURA

4 1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU

SAPATAS. ESPESSURA DE 3 CM AF 06/2017
M2 6,19 23,32 144,35

4.2

4.3

CONCRETO FCK = .35MPA TRAÇO 1 2 3 2.7 íEM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÉDI.A/ BRITA 1) - PREPARO MFCANICO COM BETONEIRA 40Ü L AF. 05/2021

M3 1,54 577.14 888,80

CINTA DE AMARR.AÇAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO
AF 03/2018

M 51,05 75,45 3 852.48

ú 4
.ARMAÇÃO OE BLOCO. viGA BALnRAh.?Ç OU SAPATA UTIliZ-ANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONT.aGEM -F 06-'4çi7

KG 7.74 18,5? 143.64

45
FABRICAÇÃO ÍviOHTaGEIA E AGEM DE FÔRMA PAPA SAI^AfA, EM MADEIRA
SERRA.DA E=25 MM 2 UTILIZAÇÕES AF_06/201"

M2 9,40 246,15 2.313.81

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
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5 SUFERESTRUTÜRÀ 8.268,62

5 I
CONCRETO l-CK - 25MPA. TRAÇO i 2.3,2.7 íEM M.ASSA SECA DE CiMENTO.' AREIA
MéOl.A/ ÜRITA 1' - RREP.-iRO MEC.ANICO COM BETONEIRA 400 L. AF 0572021

M3 2.69 577,14 1.552.6055

n T

ARMAÇÃO Df: PiLAR OU VIG.A DE UMA ESTRUTURA c:ONVENCiONAÍ. OE CONCRETO
ARMADO EM Ü.MA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8.0
MM

KG 52.82 15,41 813.9562

53

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDff ICAGÂO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 5,0
MM

KG 32.46 17,04 553.1119

b'i
FaXDRICAÇÂO de Fôrma para pilares e estruturas similares, em madeira
SERRADA. E^25 MM AF 09:2020

M2 12 65 263 59 3 334 4122

55
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DC MADEIRA COMPENSADA
RESIM.ÃÜA. E •• 17 Mf.-I .AF 09/2020

M2 14.27 141,18 2.014.6300

PAREDE E PAINÉIS 12.314.59

61

ALVENARIA DE X^D.AÇÂO DE BLOCO-S CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9* 1.^X19 CM 'ESPESSURA DE 9 CM' DE P.AREDES COM -ÁREA LÍQUiOA MENOR OUE 6

fv? SEM V.ÁOS COM aRGAMASSA DE .ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
M2 35.00 67.27 3.141 72

AI.XT-maria Oh VFOACAO DE BLOCO-S CER.aMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X1*5X19 CM 'FSPESSI.íRA OE 9 ('M' DE PAREnes COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAI 01't 6 M' COM V.ÀOS COM ÃRGAIdl.ASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANU.At

M2 106.28 81,10 8619.31

63
VEKGA MOLDADA 'N LOCO EM CONCHE FO P.ARA JANELAS COM ATh 1.5 M DE VÃO.
AP '>3'2niR

M 2.40 106.75 256 20

6 A
VHROA MOLOAD.A IM LOCO E£M CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO
AF 02.-'2C*'3

M 3-00 99,12 297,36

COBERTURA 163.536.60

7 1

TRAMA Oh MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAI8R0S E TERÇ.AS PARA TELHADOS
DE .ATE 2 AGUAS PARA TELHA CER.ÃMIC.A CAPA-CANAL INCLUSO TRANSPORTE
vertical .AF 0~.OC^9

M2 86.45 SS.15 8 571 02

■

p RRCOI.CCAÇÂO DE TEI.HA CERÂMICA CAPA-CANAL COM MAIS OF DUAS

ÁGUAS INCLUSO ICAMENTO AF 07.;20i9
M2 194,00 26,23 5.008 62

~3

RFTíRAC-'^ p RECOLOC-AÇÃO DF RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM
telha CF.RÃMIC.A OÍ.I DF CONCRETO DF FNCAIXF. INCLUSO TRANvSPORrE
vertical "Fj-v-,.;oi9

M2 211 00 26,26 ■5 540 .aç

7 4 RETiR>kOA £ RECOIOCACÂO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM
TELHA CERÂMICA CAPA-C.ANAL INCLUSO TRANSPOR íh VERUC.AL AF_07/2D19 M2 134.00 26.74 3 583 16

RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA ATE 20X-.- NOVA M2 910.00 60,38 54.945,80

" 5 RETE1.HAMENT0 C.' TELHA CF.FJÂMICA COM 50% NOVA M2 610.00 66,97 40 8=1.70

77
TEI.HAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07;2019

M2 214.00 60.34 12912,76

78 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 9 /CIMENTO CAL E AREIA). AF_07/201Ô M 300,00 28,59 6.577,00

CUMEEIR.i E ESPi^ÃO PARA tfi.hA CEFÂMíCA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO
* 2 7* i -Z'-'ul£UJO CAL f. /'PEl.-U P--\PA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO
TPAU^'PORTÜ s'FRnCAI.

M 150,00 35.87 5 380.50

7 10
CALHA EM CHaRA Dt AÇO GaLVAJ^IZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 100
CM. iNCLUoO TR-^^SPORIL VEFulCAL AF 07/2üt9

M 4S,0C 199.63 9.781 07

7.11 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. CORTE DE 25 CM. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

M 36.00 61,56 2216.16

'  *2 CHAPIM PRÊ-MOLD.ADO DE CONCRETO M2 12.00 135,60 1 627.20

•  1.3 Umfvzàçáo ue n^acíeusmeplo dn c.ofcerl;.'râ com imiin^zante incoior hpo Peneiro! ou simtór rn2 2S6,45 15,57 4-.4£9 35

S IMPERMEABILIZAÇÃO 3.929,02

8 1 IMPERMEABILIZ.ACÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA. 2 DEMÂQS
AF 00/;.: 5«

M2 91,33 43 02 3.929,02

REVESTIMENTO CE PAREDE 215.543.69

^ 1
CHAPjSCO Cl ARGAMASSA DE CMENTO E AREIA S/PENEIPAR TRAÇO 1 3 ESP = 5mm
P- PftRtUEr

M2 3 175,00 8 01 25 43-í.Tr

FMBOÇO PA.RA recebimento DE CERÂMICA EM ARGAMASSA TRAÇO T2;8.
PREP.^RO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES
PARA AMBIENTE COFA ÁREA FJILRF 5?vi; r iqm? FSPFSSURA DE 20MM. COM
EaECUC.ãO de TALISCaS .AF._Ü8./20i4

M2 225.00 47,20

■

10.620 OC-

=>3 REBOCO C.' DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA TRAÇO 15 M2 2,950,00 53.75 158 562 50

9 A
REVESTIMENTO CER.ÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESfvlALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM A.FLICAUAS EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 5 M- A MEia ALTURA DAS FARFQFS AF 08/2014

M2 40.00 71.44 2.857.60

95
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA
MENOR OUE 5 M* m MEía ALTUR/^ DAS PAREDES AF_0e:'20l4

M2 185.00 70,96 13 127,60

96
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE AtTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 35X35CM AF 06/2014 M 640,00 7.63 4.944 24

to REVESTIMENTO DE FÍSO 106.133,41

10 1
lastro PE CONCRETO M.i>GRO ííFLIC.AOO EM PISOS. LA.tFS SOBRE SOLO OU
P*5,0!ERS. ESF^ESSÜRA PE "MTjl '\F

M2 775,00 37.50 29 062.50

PRLKm LHA MiMCIPAL Ot COLiNAS-MA ( CNPJ: 06.113.682/0001-25
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10 2
REGULARíZAÇAO de e.ASE C .'XRGAMASSA cimento e areia s/ peneirar, traço
1 5 • ESF= 3--n

M2 600,00 26,86 16116 00

10 3

REVfcSriMENrO CERÃMiCu PARA PISO COM PLACaNS T|P0 ESMALTADA EXTRA DE
DIMEN.ÃÜtS 3y\35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2

AF OOCC-M

M2 500,00 5071 25 355 ÜC

tO 4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PESO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 3-3X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5 M2.
AF 0è'2C-i4

M2 100.00 65 72 6 572 00

^0,5

10 6

SOLEIRAEM GR.'\NnO LARGURA "3 CM. ESPESSURA 2.0 CM Ar_09/2020 M 7,00 92,19 645 33

PLSC C!MEMTi>.00 TpACO ^ 3 ^CLMENTO E .AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO.
ESPESSURA 2 0 CM. PREPARO MECÂNtCO DA ARGAMASSA AF 09/2020

M2 175,00 38.02 6 653 5Q

10 7

EXECÜÇ.ÃO DE PASSEIO /CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO JN LOCO FEITO EM OBRA .ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÀO ARMADO.
AF 03/2C22

M3 24,63 882,22 21.729 08

0, r"'

INoTALAÇ.ÃO CLFiiTRjCA £ LÓGICA 55.167,13

F<;íUv,' de 'iiterrupKM 3' ó-t-çâo i! â.; -.-oip Gltálioduia oò ü\-c Haxivel sanfonadn 0-3/4' pt 500 207,35 1 03 80

,,a
Ponic ds piteffuDic" C2 sgçSas 2 s> smbuiidc com eletroduto ds cvc flexível sanfonado

0 3'4 '
F4 5.00 210 25 1 051 25

i PONTO DC TOMAD.'i RE5lDE!4CI,U !(1CLÜINC0 TOMADA ̂ ONlSQ\/. CAIXA ELÉTRICA,
'  1 f;i n^^^cnuro c^qo rapo-o onfhr.a f chfimramemto AF_oi/20ifi UN 16.00 202.66 3 242 56

Má
PONTO DE tomada PJ-SiDCNClAL iJ^CLUÍNDO TOMADA 20A'250V. CAIXA ELÉTRICA.
ELEVKOÜÜTO C.'\BO. R;=í;GO OülBRA E CHUWBAMENTü AF_01/20l6

IJN 4,00 205.35 821 40

.  ...

11 5

PON^O Oe TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MODULOS) 1CA/25aV.
CAIXA EIETRICa ELETRODUTO. gabo. rasgo, quebra E CHUMBAMEfíTO.
AF 0Í/2C16

UN 4,00 225.48 901 92

11 .Ç -Rdoíc dc cái>'3 secó çy lõg-c^ CJ ôlet/C/dMo ove ngiüo aparenis C9 3/4" un fi no 144.25 865 .'^■0

1 ; ' f-c-oíc cie ■'.•2 em Istc,- c-j pgre-Jc- eom eiet'''*>duto cvc rígido smbuhdo 0 3/4" un 7,00 303,87 2 127 09

Mg iNTERRUr-TOR SIMPLES MÓDULO). 1CA/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
rORí^EGIMENTO E INsS T.ALAÇÃO, AF_12/2G15

UN 39,00 29,62 1 155 18

11 3
ÍNTr.RRUrTOP SIMPLES -S MÓDULOS) 10A/250V INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_ '2/20i5

UN 8.00 46 90 375 20

11 10
TOMADA B.AÍXA DE EMBU UR O IvlÓDULOi. 2P-*-T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORrlLClMEMTO E INST.^LaÇ.ÁO. .AF.J2/2015 UN 38 00 31.31 1189 78

-.111 TOMADA Ai.TA. OE EMÜUVJR (1 MÓDULO}. 2P'T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
rORNECTiENTO T iN3T.Ai..''.CÃC' AF_J?,'20'5 UN 9.00 45.29 4f7r5Í

1-2
TOMADA .ALIA ÜF. EMBUTIR -1 íwlÓDULO). 2P+r 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
rOR?4EGIM£NTO E INSTAI.AÇ.ÀO .AF„12/2C15 UN 8,00 47 98 3B3 34

11 13

*1 14

ELETROOÜTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC. DN 25 MM (3/4-). PARA
CRCUíTOG TERLTNAIS INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF '2/2':-'3

M 15.00 12,27 184 05

LM.PTROOUTO rígido R.OSCAVEL PVC. DN 25 MM fOM"). PARA CIRGUrOS TERMINAIS,
instalado em FÜRRO FOHNECIMENTO E IMST.ALAÇÁO. AF.lC.QOIS M 15,00 13 49 2C2 35

11 15
CAPO DE COBRE FlE>!vEL ISOLADO. 2 5 Mfvr ANT)-CHAP4A •150050 V. PARA
CIRCUITOS terminais • FORMECMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/201ò M 1- 500,00 4.53 6 795 00

M ig
CAbO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM- aNTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - r-OR.NECIME^lTO E IMSTúíAÇÁO AFJ2/2015

M 5000 7 37 358 50

OUADRO DE DISTRIBUIC.ÃO DE ENERGIA F.M PVC. Dc EMBUTIR. SEM BARRAMfcNlO.
PAP.A t? üISJUNTOPES - FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ãQ AF_J0/2020 UN 4.00 91,71 366.84

11 18
QUADRO DE DiSTRíBUiÇ.ÀO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANiZAOO. DE
EMBUTIR, COM DARRAMENTO ÍRIF.ÁSICO PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .AF_10/2020

UN 2.00

49;00

500.00 TOOO.OO

11 Í3

11.20

LUMINÁRIA TIPO CALMa, DE SOBREPOR COM i LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE
DE 13 COM REATOR DE FARTiDA RÁriDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02-2C-2'j

UN 60.Q1 2.979.59

1.UM"LáRIA l !PO C.ALHA f)E SOBREPOR COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE
OE .Vó W COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO t INSTALAÇÃO.
AF 02G;02r.'

UN 100,00 82.83 8 283.00

Ll.iMiN.ÃRIA TIPO CALHA., DE SOBREPOR COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
riUORP.SCEMlES DF. 7v COM REATOF DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAl ÀCf .Ar,_07/2020

UN 172.00 107.27 TB 450 44

1122
LUMINÁRIA ÁRANOFLA TipO TARTARUGA. DE SOBREPOR. CO.M 1 LÂMPADA LED DE 6
Vw SHMPEATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02./2020

UN 16,00 83,69 1339 04'

11 23
l ÃMPAD". i UBULAR í-LUORESCENTC T«0 DE 20/40 W. BASE GI3 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF U2.'.':02í» P

UN 6.00 4871 292.26

11.24 DISJUNTOR MONOPOLAP TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL OE 10 ATE 30A -
FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO AF. 1^72020 UN 10,00 19.05 190.50

11 25
TUBO. PVC SOLD.iVEL DN 25MM INST.Al.ADO EM DRENO DF AR-CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E INS^r AL AÇÃO AF 08/2022

M 9.00 18,92 170 2S

11 At CAN.aLET A PLÁSTICA ;5'j A .2l->MM SiSTENU M 10.00 2? 65 276 50 ;

11 27 T0Í4ADADE REOE RJ45 - FORNeCH>.AENTO E INSTALAÇÃO AF_11/2019 UN 7.00 54.93 384 51

11 28
CABO ELETRCMiCO CATEGORIA 6 INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF^11'2019 M 39,00 6,36 326 04

12 INSTALAÇÕES HfORÁULtCAS 10 238,33

12 1 PONTO H"DRÁUl«C.O MATERIAL E EXFCUÇAO PT 5.00 277.10 1 385 50

PHÍTKü rR V VÜMC !PM:. iJf" f f>l,!S,\S :MA ! CNPJ: (»6,l 13.682/0001-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pi(+L,ií6so 11° P \íi.

FIs.:

Riib.;

]2.2
rUBÜ PVC SOLÜAVEL. DW iüMR INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
f^üRNEC!14ENT0 E INSIALAC.ÁO. AF 06/2022

M 30.00 21 57 647.10

12 ?
TUBO -FVC 3UI.DÃVEL DM 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 3UB-RAMAL DE AGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAC.ÁO AF Otí/2052

M 30.00 25.53 765 90

TUBO PVC, SOlUAVEL, DN INSTAL.mDO EM RAMAL OU SUD-RAMAL DE AGUA .
FORNEGIMENFO t INSÍALACÀG AF 06/2022

M- 9.00 36.35 327 15

-.2
TUBO. nvc SOLDÁVEL. DM 5CMM INST.41AD0 EM PRUMADA DE AGUA -
FOPNFCIMHN TO t IN-STALAÇÃO aF 0'5,'2022

M 9,00 22,77 204 93

15 6
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 0020.20

UN 16,00 11,50 184.00

15 7
JOELUO 53 GRAUS FVC SOLDÂVEL DN 20MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
PAlrlAl. DE ÁGUA - FORNECIMENTO E II-4STALAÇÂ0. AF_06/2022

UN 6.00 8.50 5f 09

'5 3

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES PVC. SOLDÂVEL. DN 25 MM X 3/4 INSTALADO
EM RESERVACÁü DE AGUA DE EDI.fiC.ACÁD QUF POSSUA RESERVATÓRIO DE
FÍBRA'Fí&ROC!MENTO F ÜRNECIK4ENTÜ E INST.ALAÇ/XO AF_Q6/S016

UN 3,00 32 16

12 9

AÜAPT.ACOR COIA FL.ANGES livres PVC SOLDÂVEL. DN 50 M^/l X 1 1/2 . INSTALADO
EM RfcSERVAC-.ÃO DE AGUA DE EDii-lCAÇ.ÃO OUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FiDRA/FíBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 5,00 76./3 363 65

15 10
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. 1000 LITROS -
FORNECIMENTO E INSTAI,AÇ.ÀO .aF^06.'2C12''

UN 5,00 659 SI 3.299 05

r; 11
CAiXA D.ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇ.sDO COM FIBRA DE ViORG. 50G IRROS -
FORNECíMEN 1 C E íNSTAl.AC/\0. .AF 0E;2ü21

UN 4.00 480 26 1921.04

12 12
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO LATÃO. ROSCÂVEL, 1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO mF Ü8/2021

UN 5,00 30.77 153.85

12 n
registro DF GAVET.A ERLiTO LATÃO ROSCÂVEL i'2" - FORNECIMENTO E
INSTa.IACAO AF CS:202 ■

UN 1300 41,82 543.66

..i
ppfZíÇTpç pc r.A\,c;rí, poirp i o-.Çp POFCÀVEL - FORNECIMENTO E

iP CR-7-22'
UN 6.00 45,92 275.52

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 38.639,06

1"? 1 PONTO .SAUn.ÂRlO MATFPI/íL E EXECUÇÃO PT 5,00 255 34 1 2^6 70

TUBO ?VC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM FORNECIDO E ÍNSTAIA.DO
EM Ramal DL DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_Q8/2022

M 30,00 51 35 1 540 50

IA A
ruBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PRED'AL DN 75 MM. FORNECÍDO £ INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022

M 9.0O 43,08 36 " 72

13 4
TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MIA FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DF. ESGOTO SANITÁRIO. AP 08/2022

M 9.00 31.30 281.70

i:i5
TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 40 MM. FORNECIDO F INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_r)8/?022

M 9.00- 22,61 203.49

13 6
5IFÁ0 DO TIPO GARR"r A;"COPO EM f^vC I 'f4 X í V2? - FORNECfMENTO E
INSTALAC.ÂO AF 0L-2O2C

ÜN 8,00 23,85 190.80

13 7
SIFAO DO TIPO FLEXÍVEL ÈM PVC 1 X 1 1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 0-U2C20

UN 6,00 24.29 145.74

133

CAIXA SIFONADA PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRiO.
Af- 08'2;:22

UN 8,00 61.73 493 84

13 3
RALO SiFONAüO PVC DM 100X 40 MM JUNTA SOLDÂVEL, Í ORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAI. DE nesCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022

UN 5,00 26.01 13005

1310

POCO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO EM CONCRETO PR.É-MOlDAOO.
DIÂMETRO INTERNO - 0.60 M. PROFUNDIDADE = 0.90 M. EXCLUINDO TATvlPÁO.
AF 12/2020

UN 16,00 537.51 8 5C0 16

13 11
CAiXA DE GORDURA SIMPLES CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DIÂMETRO
INTERNO = 0.4 M ALTÜR-A INTERNA - 0 4 M AF 12/2020

UN 8.00 170.14 1 361 12

13 12

TANQUE SÊPTICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO
DIMEf-LSÔES ÍNTERN.AS 7^2 x 3 2 X H-^1 6 M, VOLUME UTIL. 5272 L (PARA 32
CONTRIBUINTES) AF_12/2ü2U

UM 2,00 7 338,64 14.677,28

13 13

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS.
DIMENSÕES '"NTERNA? 0 3 X '.4 X H=3 0 M AREA DE fNFÍLTRAÇ.ÃO ^3.2 (PARA 5
CONTFUBUINTES'' AP "iTU-OPO

UN 2.00 4 674.98 S.349.96

14 LOUCAS £ METAIS SANITÁRIOS 35.133,80

...

WbO S,AMn.ÃRlC; SlFOM.iUO CONVENCIOMAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

l.UUCA BR/>N'..'-. .ASSLNfC INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA
S.ANifARíA .-^jLL':. 1"i^vEl - FORNECíMENTC' E i?\9Sr.ALAÇA0. AF_0V202O

UN 1.00 746.18 7/i6 1 ?

,.2

VASO SANITÁRiO SiFONADC COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO
CNG.ATE Ft.EXiVEL EM PLASUCO BR.ANCO U2 X 40CM ■ FORNECIMENTO E
instalação AP_C1'202Ç

UN 18.00 483.90 8 71D.2C

14 3

LAV.ATÓRIO louca SRANCA suspenso ITí.5 X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO
POPULAR INCLUSO SiFÁO TiPO G.4RR.AFA EM FVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL
30CM EM Pi..ÃSTfCO E TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÃO POPULAR -
FORMECMENTO F. -'NSTALAÇ.ÁO AF 01/502C

UN 18,00 248 23 4 468 14

144 PlA DE AÇO INOX . 1 50XQ.58>m 0/1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 1.0D 841.74 841 74

PIA DE AÇO INOX ;■! iCxQ 60)m C-' 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 6.00 653.35 3 920 16

14 5

BANCAD.i- GRANUO CiNZA. 150 /. 60 CM COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO VÁLVULA
AMERICANA EM MEíhL bíí^ÁO FLEXÍVEL EM PVC ENGATE FLEXÍVEL 30 CM
torneira CROMADA LONGA DE PAREDE 1/2-" OU Pi COZINHA PADRÃO
POPULAR -FORMEC. E INSTALAÇÃO £>^^^01/2020

UN 6.00 979.84 5 870 04

14
BANCADA DF GR.ANITO C'N2A «^OLíDO DE 0 50 X 0 60 M. PARA LAVATORIO •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020 UN 9,00 334.62 3 011 58

PREFEITURA MliNK IPAL DE f OLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo ii® 404/2U22/mi(:

Fls.;

Rub.:

1

Ift ç
CUBA OF OE ^CO !MOX»nÁo'Ft. WÉDIA INCl.üSO VÁIVULA TIPO AMERICANA
P SIFÀO Tipo '.>.ARt?-A'"A Faíi MET.Ai, CHOMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 01/2020

UN 9,0f,) 393,00 3 537,C0

l-í 9
CUBA DC F.MBÜTiR P.ET.VIOUlAR DE ACO (MO.KIDÁVEl. 46 X 30 X 12 CM -
rORNECiMENTO t INSTAIAÇÂO AFjj-'/202C

UN 6.00 173,05 1 038,30

U 10
TORNEIRA CROMAÜA DE MESA. 1/2" OU PARA L.AVATÓRIO PADRÃO POPULAR -
FÜRNF.CIMENTO (f INSTALAÇÃO AF 01/2020

UN 10.00 60.50 605,00

j M 11 TORNEIRA CROr.lADA LONGA, DE PAREDE U2'> OU 3/4"?. PARA PIA DE COZINHA.
PADRÃO POPULAR - FORNtCIMENlO E INSTALAÇÃO AF_01.'2020 ÜN 10,00 70,82 703,20

1

1  1? -S/^-BONFTETR.^ PlASfCA DPO DISPENSER P.ARA SABONETE LIQÜIDO COM
RfcsS-ER^/ATORIO eOD .A 1.vCL Ml irgCLUSO FIXAÇÃO. AF„0i/-2D20 UN 8.00 52.69 42x52

14 13 SABONETEIRA DL PAREDE EM METAL CROMA.DQ. INCLUSO FIXAÇÃO AF_01/2020 UN. 9.00 5363 484 47

1«5 'M
PORTA TOALH.A ROSTO t.M METAL CROMADO. TIPO .'^RGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF 01.^2021

UN 6,00 44.65 267 90

■54 1? PAf'l:.LLTF-l^ cr, PARFDF CM LIFTAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO.
AP 0 )'-2n20

UN 9.00 54,93 dÇíJ 5~

15 ESQUADRI&S 99.099.02

15

KIT DE PORTA OE MADFDRA PARA PINTURA SHMI-OCA ILEVE OU MEDIA). PADRÃO
MÉDIO Ô0X.210CM ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS D08RADIÇAS
MONT.aGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO -
FORNECIMENTO E INST.ALAÇÂO AF_12/2019

UN 11,00 ri.19.12 12 310.32

15 2

KIT DP r-OPTA Dl" MADEIP..A I^APA plNTUP.A SEMI-OCA iLEVE OU MÉDIA"?, PADRÃO
MÈDiO, SGXZiCCM ESFESSUPA. ÜE 3.5CM. ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS.
MONTAGEM E ÍNSTaLAÇ/^O DO Q.ATENTE FECHADURA COM EX.ECUCÂO 00 FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .AF 12/2a'Ç

UN 32.50 1-179 32 38 327.90

KIT DL PORTA DE fMÜElRA PARA PINTURA SEMFOGA iLEVE OU MÉDIA.) PADRÃO
MÉDIO 9'..'X2«0av1 ESPESSURA OE i5CM ITENS INCLUSOS' DOBRADIÇAS.
montagem E INoT.ALACÃO do BA"!ente r-ECHAÜIJRA COM EXECUÇÃO DO FURO -
F'JPigLÇiMLN(0 L iNoí ALA.vAO .hT_'.;./2üí9

UN 2,00 1.271,20 2 542,40

1R4

porta nc p/.p,." nw^T-iR/: Qn Mpni.AV 60X210CM,
ESPESSURA riP íFCW INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF •l2.'20-'9

ÜN 11,00 347.72 3 824 92

155
PORTA DE MADEIRA PAR.A PINTURA SEfvl«-OCA íLEVÊ OU MÉDIA). 80X210CM.
ESPESSURA DE 3 6CM. irgCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIfglENTO E INSTALAÇÃO
AF_-2,'2CT9

UN 43,00 381.28 16.395.04

15 6
PORTA DE MAOttR.A PARA PINTURA SEMi-OCA 'LEVE OU MÉDIA). 9QX210CM.
ESPLSSURA DE 3 6CM. INCLUSO OOBR.ADIÇAS F0RNECtf\.1ENT0 E INSTALAÇÃO.
AF_v:;20l9

UN" 4.00 470.23 1-880 92

•ic 7 RECOi OCAÇÃíD DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA 06 60C-M DE
LARGURA CONSIDERANDO PEAPROVEiTAMENTO DO MATEPJAL AF 12/2019

ÜN 8.00 6.4,49 Sia92

! 5 S
PECOLOCAÇÃO DE FOI^áS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 80CM DE
IT-RGUPA CONSIDERANDO REAPROVEíTAMENTO 00 MATERIAL AF 12/2019

UN 19.00 78.96

..

1.5W,S2

155
PECOLOCAÇ.ÁQ DF FOf.KAS DE PORTA D£ MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 9ÜCM OE
L.APGLIPA COMSIDF.PANnO RT APROVEITAMENTO DO MATERIAL AF 12/2019

UN 2.50 86.23 213,58- ■
"

•5 10
rORTÁ Dc FERFO. OE ABRIR TIPO GRADE COM Cf-IAPA COM -GUARNIÇOES.
AF i2i20K:

M2 6.79 51591 3 5C'3.03 :

IA 1 < janeía macJesfâ cia is:, ircc vei-eEians de abrir c/baíeotes e 2 jcoos de alizar, exclusive
ferraçfso?

m2 7.00 739.48
i

5 176,35

15 12 JANEUí BA3CULANTE EM ALUMÍNIO A.HODÍZADO NATURAL. EXCLUSIVE VIDRO M2 2.06 466,96 95 • ,94

15 in
ALIZ.AR DE 5X-: 6CM PARA PORTA FJXADO COM PREGOS PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E 'NS"íALAÇÃO AF_i2;20'9

M 301.20 14,66 4 415.59

15 M
DOBRAOlÇA EM AÇO^FERRO. 3' X 21/2" u=1.9 A 2MM, SEN ANEL. CROMADO OU
ZINC.ADO. T.AMPABOLA. COMPARAFUSOS AF 12/2019

UN 53,00 48.63 2 577.33

U 16
í-hCHADÜRÂ Ufc EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS COMPLETA. ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12-"201S

UN 24,00 141.46 3 395.04

'5 16
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO COMPLETA. ACABAMENTO
FADRáO MÉDIO INCLUSO EXECUÇÃO OL FURQ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 1212019

UN 11,00 141.46 1.556 06

16 PINTURA 610.907,46

56 1 .aPLILaCÀi.- de fundo oLL/^UOK /\'^KÍLICO LM PAREDES, UMA DEMÂO AF_06'2ÜT4 M2 10.689.68 3".35 35317.3248

"T". APl «CACÂO F ijx.amEMTO de massa LÁTEX EM P.AREDFS. DUAS DEMAOS.
.AF '.>SL>Õ1-g

M2 10.689.68 18,76 200 538.3968

!6 3 LÁTEX DÜ.A3 DFMÂOS EM P.»\REDES EXTERNAS S/MASSA M2 1.750,27 26.78 46.872.2306

4 LÁTEX ACRÍLICO TPÉS DEMÃOS EM F^AREÜES INTERNAS SI MASSA M2 G 833,41 31.79 234.1S3.843S

CAIAÇÃO EM DUAS DEM.ÃOS COM SüPERCAL M2 100.00 6.21 621.0000

'60
PINTURA COM HNIA ^LaUÍDIGA DE FUNDO (TIPO ZARGÃOJ PULVERIZADA SOBRE
SDPfcPriC.lf:?, íEXCETÜ PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR OEMÃO).
Ar"_aV'2020,.P

M2 17.65 26,83 473.5497

15 /
PINTURA COM TINTA ALOUÍDiCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETlNADOt PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXEC'JT ADO EM OBRA ;POR OEMÃO) «F_01/202ü_F

M2 17,65 26.44 466,6589

líig PÍMTURh com ^ELADOr; l-M MADtURA M3 606.00 9.02 5.466. 1200

15 9
EMASSAMENTO DE ESOUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA OLEO OU ESMALTE 2
DEMÃOS

M2 606,00 21.32 13 22S.S2O0

PREFEITl R V ÍVUiNiCiPAL OE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
' '''í i n^.CO ./v;::. -J'v - íA Ci-V A' a3.690-000
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PREFEITURA MIJNICIPAI. DE COLUNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo tr -i04/Í'Ci; ÍU!'

FU.:

i  10 u Í:.S'm1ALTl duas lnI £r:.GÇADRi.Ao DE M.AOE!R/i M2 606,00 26.72 16.192.3200

Pimun.cPçpiSOÃSASLLATtXACRÍLiCO TIPO OOV.ACOR M2 231.00 3010 6 a53.l000

!" SERVIÇOS COMPLEMEMTARES 43.833,13

FORRO DE PVO LTSO AWeiE'T'ES COMERCIAIS INCLUSIVE ESTRUTURA DE

f-7;acào af or.-jc;;- ?
M2 471.20 82 34 38.796.51

j  'Ta 'XtRRiMÀO SIMPLES DIÂMETRO EXTERNO = 1 Q2" EM AGO GALVANIZADO
AP F

M 3.00 127.46 382 36

FHC AS úb APOIO DEFICIENTES C.TUBO INOX PAVC S M 3,60 245.20 832.72

1 BANCAU.fi UE GRAN' 10 FHt' 0 C'üDLtAMhNTO ÜUPLÜ ICOLÜCADO) M2 1.ÜQ 967,39 96:^33

PlAí..'i r.L' ALUMÍNIO COv:"r.rn C.^ VINIL APL'CADO EM 1 FACE E F»XAÇÂO COM FITA
DUPLA F^Ct FORNECIWÊNi o fc MONTAGEM'

UN 131 00 21 39 2.802 Oi

ij is LIMPEZA 23.947,60

i 18 1
i

LIMPEZA DE REVESTIMENTO GER.ÀM.íCO EM PAREDE UTILIZANDO .ÁCIDO MURIÁTICO.
-AF

M2 336.70 4.07 1 370 3"

! ms
i

Ldt-.Dozs de :?!>€» de pasçaaer. ou de- cctdura com reassentamento da tampa un 9.50 26.55 252.23

\ 183 LIMPEZA DE PISO? E REVESTIMENTOS M2 193.50 10.46 2 024 01

i
j  184 LIMPEZA GERAL M2 1.340,00 15,15 20 301 00

VALOR ORÇAMENTO: 1.272.794,87

VALOR BOI TOTAL: 334,363.21

VAI OR TOTAL; 1.607.158,08

3.1. 1 . Os preços permanecerão iiTeajustávei.s durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prn/.ü de início da execução dos serviços: A e.xecução dos serviços deverá ser iniciada
em afé 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CON 1 RAIADA;

3.3. L<jc.ai de prestação dos serviços: Município de COLINAS/MA.

3.J. ÍA-3/o de e.veciição dos scniços: Os serviços deverão ser executados no prazo de até
360 (trezentos c ses-senta) dias. a paitir do recebimento da Ordem de Serviços pela
('ontratada.

CL.ÁLÍS11LA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As dc.sjiesa.s decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentaria:

25 i FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
l(U0í.ü052.2121 j  IMANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1  ()IJT!«>:S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
j jurídica.

CLÁUSULA <?U!Ní A - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRAI \D,\ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acré.scimo.s ou supre.ssõc.s que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. 11, § 2". da Lei Federai n°
8 ò66 19'T3.

CLÁUSULA SEXTA - DA V IGÊNCIA DO CONTRATO

PREEEin RA Ml NICIPAL UE COLINAS-.MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

oviC/os; v: , s- ' -iVvrfiO ■ rrp N" 65.690 000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CFL

Prot-ehíio iC In p *!'

Eis.;

Kiit.,:

6.1 . O contraio terá \igéncia de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que
poderá ter .sua vmência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
pregos c condições mais rantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8,666/93.

6.2. O prcseiiie coniraío jíCnlerá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(.sessenta) mese.s. caso sejam preencitidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânea, e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os sert iços tenham sido prestado.s regularmente;
b) O ÓRGÃO CONTR.ATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CON i RA r.AD.A manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previsia no Tenno de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquela.s pre\ i.sta no Tenno de Refei éncia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. i . .São aciiicias p.re\ i-la no termo de Referência Anexo ! do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1').! São aquelas pre\ isia no Tenno de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i í. l . São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12. 1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipotesc.s dos artigos 77 a 80 da Lei Federal iÇ. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO
DO ACOMPANHAMENTO E DA

13.1. A e.xccução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATAN ÍF- por da designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

PRF.rr.ü l R.\ VU NK IP U. I3E (:.01JNA.S-M.A [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo ii^

ESTADO DO iVlARAMHÃO Ils.:_
PREEEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PLBLICAÇÃO

i .5. i . A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CC4NTRAT .\NTT., na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUStíLA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

!() ! ()s preços uiicialmenie contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano
contado da data do orçamento a que a proposta se referir.

16.].!. ( > orçameitUí estimado pela Admwistração haseoii-.se fias planilhas referenciais
SIKAPI de i.lH/2(l22-M(mtnhão, ORSE-08/2022-Sergipe e SEINFRÁ-027-Ceará.

16.2. Dentro do prazo de \ igcncia do contrato c a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice INCC - índice Nacional da Construção Civil
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (ait. 5" do Decreto n." 1.054, de 1994):

R - V (.1 - n r. onde:

R - 1'alor do reajuste procurada:
V - = Valor comi atua! a :^er reajusíudo:
E  índice inu ial - refere-se ao índice de custos ou de preços corre.spondente à data

fixada para eiiirega da proposta na licitação:
I ̂ índice relativo ao mês do reajustamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso cie atra.so ou não divulgação do índice de reaju.stamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTR.ATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o índice estabc.4ecido para reajustamento venha a ser e.xtinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemiinado pela
legisiaçào então em \ igor.

írt.6. Na ausência ifc prc.isão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para .reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temio
aditiv o.

PREPE! i URA MIMCTPAL DE COLINAS !\1A | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEflüfU MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

Processo iT KM/;!f2;

Fls.:

Riib.:

10-6- O rcailisle será realizado por apostilamento..

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSLNATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecern que a cópia digitalizada e assinada pelas Paites e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mrjsmos efeitos legais da via tísica original, nos termos da Lei n°
1 J.S74 20|ó o do Decreto n' 1 ().278''2020. e acordam não contestar sua validade, conteiido e

integridade. .A.s Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manu.scrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela iCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2", da Medica Provisória n°
2.200-2 2001. assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do .As.sinadüi SERPRO ou pelo Adobe .Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O iiciícUite vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15
(quinze) dias. após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que
devera ser fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento.

líi.Z. O adjudicafário, prestará garantia no valor correspondente a 5"2. (cinco por cento) do
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo,
conforme disposto no art. 56 da l.ei iC 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência coniratual.

1 S.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) projiii/o ad\ indo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adímplemento
das (leinais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
c:\ecuçào do contrato:

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obriga.çrões fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não hom-adas pela
contratada.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior.

18.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a conti-atada terá que fazer o depósito, no
Banco do Brasil S/A, .Agência n" XXXX, Conta Corrente n® XXXXX, e apresentar o
comprovante do depósito junto ao Fiscal do Contrato.

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma e.scrituraL mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Bra.sil. e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme defrmdo pelo Ministério da fazenda.

PREFFJTl lU MUNtCIPAL DF. COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25

í.auí-í' s;;. í Círf-'' N'' 6:'.69()"()00
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estado do IVIARANHAO ,.|s.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

18.8. A garanlia. se prestada na fornia de fiança bancária ou seguro-garantia. deverá ter
validade durante a vigência do contrato.

18,b. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
devetá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

18.1 !. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses;

a) caso fortnito ou força maior:

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

d descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

18.12. Não serfut aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não
as pre\ ibtas nc.slc item.

18.13 Será considerada extinta a garantia:

ai com a de\oluçuo da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no prazo de tiês meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique
a ocorrência de sinistros.

CLÁlíSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

fica eleito o foro da .lustiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

f. assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
parles a .seguir (ninam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLIN.AS (MA). 20 de novembro de 2023.

SC SOLIANE DA S1L\ A MONTEIRO N F CONSTRUTORA EIRELl

0556662.32015-3./SESP-.MACPFN' C.N.P.J.(MF) sob o n.° 10.731.608/0001-40
438.068.483-00 Sr''^ Francisco Jakson da Silva Noleto

PREFEITLRA MLMCIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-2.S
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO Ne 217/2023.

PREFEITURA MÜNfCiPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÜDE/SEMÜS.
OBJETO. Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e
corretiva das unidades básicas de saúde - UBS, Valor - R$: 1.607.158,08 (hum milhão

seiscentos e sele inii cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos), -, CONTRATADA:
N F CONSTRUTORA EIRELI C.N.P.J.(MF) sob o n.° 10.731.608/0001-40, - AMPARO
LEGAL: lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) rrteses.

Colinas - (MA), 20 de novembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

folhas

^

Prefeitura
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FIs. N°

Proc.

N°

Rubrica

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPI,

Autorizo apresente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL,
para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N° 217/2023/SEMUS cujo
objeto trata do Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção e adaptações das Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I -
Termo de Referência, no Anexo II - Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, em consonância com o
inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 23 de outubro de 2024.

zSR". SOLIANE DÃ SIL^A MONTEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO

FIs. N"

Proc. °

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e
Financeira", por onde deverá correr a despesa;

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

jurídica.

Colinas (MA), 25 de outubrj>-de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

folhas

90^

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO).

CONTRATO: 217/2023/SEMUS.

CONTRATADO: N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N" 10.731.608/0001-40

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo e valor pelo período de 20/11/2024 a 20/11/2025
do Contrato n° 217/2023/SEMUS, que tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações das Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de
Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha
Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário — financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 1.607.158,08 (hum milhão

seiscentos e sete mil cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos), tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

jurídica.

Colinas (MA), 25 de outubro de 2024.

SOU AN E DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

folhas

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 217/2023/SEMUS

CONTRATADO: N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ m 10.731.608/0001-40,

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo pelo período de 20/11/2024 a 20/11/2025 do
Contrato n° 217/2023/SEMUS, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa para prestação de sentiços de manutenção e adaptações das
Unidades Básica de Saúde — UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha Orçamentária/Serviços e
Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. Considerando
os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe,
havendo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária para alocação das
despesas desta contratação e manifestação favorável da empresa e da Assessoria Jurídica do
Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o
aditivo solicitado dos sentiços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 30 de outubro de 2024.

SOLIANE DA SIlivA MlpNTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

fOUHA»

MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° *****/20**/SEMUS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
-  CNPJ N-

*********#*********#***** PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORMA CONTÍNUA PERTINENTE A MANUTENÇÃO
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, NAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/UBS, CENTRO DE
SAÚDE, ACADEMIA DE SAÚDE, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

E MÃO DE OBRA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS, MA,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA, NO ANEXO II - PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA/SERVIÇOS E PROPOSTA DE
PREÇOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Órgão de SAÚDE Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SR®. SOLIANE

DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada portadora do Cl N" ******************** com

CPF N° ***********************^ residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a

empresa ********************* _ CNPJ N° ******************** com sede à
****************** _ cidade de **************_ MA Colinas - Ma representada

pelo Sr" ********************** brasileiro casado CPF N° ******************
jg-o **************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das

normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente

autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°

**/20**/SEMUS, Parecer Jurídico N" ****/20**/ASSEJUR, e Parecer N"

****/20**/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal
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dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores
alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/2024/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo pelo período de *******, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^^ para
contratação de empresa especializada Registro de Preços para eventual e futura
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações das
Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha
Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

O valor total do Contrato n° *****/20**/SEMUS, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a , a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/20**/SEMUS será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros
por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução
deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus
efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 20**.

SR" SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

CONTRATANTE
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TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.

R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n.° 323/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de SAÚDE.

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo pelo período de
20/11/2024 a 20/11/2025 do Contrato n° 217/2023/SEMUS, que tem por objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações
das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II -
Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, firmado com a empresa N F CONSTRUTORA
LTDA- CNPJ N° 10.731.608/0001-40, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N"
023/2022 - CPL/PMC, que terá seu prazo expirado em 20/11/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em
20/11/2023, possui prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, nos termos de
sua C-láusula Sétima paragrafo primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado,
da Ordem de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na Cláusula Sétima,
pela mesma cláusula a prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em
consonância ao § 1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 37. A duração dos contratos regidos por esta Lei
fícará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§2" toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e
com vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de SAÚDE, através de que
consta no Oficio de fl.ül, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento
contratual pelo período de 20/11/2024 a 20/11/2025.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do
pagamento, confirmando assim a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar
aditamento contratual.
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Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Vale ressaltar, que a Secretária de SAÚDE considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários
à Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual pelo período de 20/11/2024 a 20/l 1/2025 a partir do termo final do
Contrato, tendo em vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de
acordo com acordo com as normas legais, devendo prevalecer todas as demais
disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de SAÚDE
para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 08 de novembro de 2024.

OUSA SILVA

ACPL

JERONIMO^S^DOSO ROSA NETO

CARL ANTOS

ME

De acordo.

SOLIANE DA sJlVAI MONTEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 217/2023/SEIVIUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de
Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II -
Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado
e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa
oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuta do Primeiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 217/2023/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 217/2023/SEMUS;

Colinas (MA), 12 de novembro de 2024

dente^a CPL
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PROCESSO n.^ 323/2024/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

e Valor do CONTRATO N° 217/2023/SEMUS da Empresa N F CONSTRUTORA

LTDA- CNPJ N^ 10.731.608/0001-40.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso lí e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso
I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando

subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-, incisos III a V e
§ 12, inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n^ 4.320/64, em

especial os seus artigos 1°, 76,77 e 78.

PARECER Ne 227/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do PRIMEIRO TERMO
Aditivo de prorrogação de prazo pelo período de 20/11/2024 a 20/11/2025 o
CONTRATO Ne 217/2023/SEMUS, existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e a empresa N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Ne
10.731.608/0001-40, cujo Contrato tem por objeto a Contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de
Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha
Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, e terá seu prazo expirado em 20/11/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa

maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da cidade de

Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro TERMO Aditivo ao

Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante

a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:
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"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE

CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades

da SAÚDE Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de

vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações

para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não

identidade, com o contrato de direito privado. Existem

diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da

autonomia de vontade e da obrigatoriedade das convenções,

que se encontram na base da teoria dos contratos no direito

privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e

pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se

no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto

pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo

Secretário de SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de
prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo

Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que

poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 217/2023/SEMUS, na

Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,
incisos I e II, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

' Ari. .yl da lei n° 8666/Í8: Os eonlralos adininisiralivos de que Iraia esla Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceilos de
direito público, apiicando-se-ihos, siipirllvamente, os princípios da leoria geral dos eonlralos e as dispo.sições de direilo privado.

§ 1° Os eonlralos devem estabelecer com clareza e precisSo as condiçSes para sua execução, expressas em cláusulas pe
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das parles, em coníorinidadi^ tom os lermos da licilação e da proposta a que se
vinculam.
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I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da SAÚDE e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

§ 1- - os prazos de Início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-flnanceiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos

contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais

cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja

mantida as outras cláusulas contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para
demonstrar regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no
ato do pagamento, confirmando assim a sua habUitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa
ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar
qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles
que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo contratado

e nas mesmas condições anteriores. Assim sendo, a

prorrogação que é feita mediante termo aditivo,

independe de nova licitação" (in Direito Administrativo

Brasileiro -17- Edição -1990 - Hely Lopes MeirellesJ.

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^

8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem
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em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

do contrato vigente.

folhas.

preço

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo

período de 20/11/2024 a 20/11/2025, a partir do final do CONTRATO N°

217/2023/SEMUS com a empresa N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N^

10.731.608/0001-40, com a manutenção do valor da disponibilidade de dotação

orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal

procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas (MA), 18 de novembro de 2024

É o parece

íílva
Assessora JuridiM
N 13.627 • OAB/y"

Prefeitura

CNPJ: 0^. 113.682/00(rr25

TAMIRFSSILVA E SA

OAB/Pl 13.627

De acordo.

XAjo

SOLIANE DA SfLVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N: 2Y1 SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ 323/2024

Pregão Eletrônico n- 023/2022 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^

217/2023 CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ADAPTAÇÕES DAS UNIDADES BASICAS
DE SAÚDE - UBS, CENTRO DE SAÚDE E ACADEMIA DE

SAÚDE DA CIDADE COLINAS - MA, NA FORMA ABAIXO E

A EMPRESA NF CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ

ns 10.731.608/0001-40, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Carneiro - ,
Centro, COLINAS-MA, CNPJ - MF CNPJ: 06.113.682/0001-25, Através da
Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

Representada Pela SenJiora Secretaria Municipal de Saúde Secretária SOLIANE DA
SILVA MONTEIRO, RG N^ 055666252015-3/SESP-MA, CPF N^ 438.068.483-00,
residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, e a Empresa
N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.- 10.731.608/0001-40,
com sede na Rua Floriano 04 - Guanabara Colinas -MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Francisco
Jackson da Silva Noleto, Rg 1219354993, CPF n^ 003.869.683-57, tem entre si
ajustado o presente CONTRATO DE N^ 217/2023, tendo em vista do que consta
no Processo Administrativo n.^ 323/2024/SEMUS, e nos termos do ART. 57,§1^
Inciso íí E VI da Lei Federal n.- 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
E objeto do presente Termo Aditivo a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro
de Saúde e Academia de Saúde da cidade Colinas - MA., conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada., para o período de 12 (doze] meses.

*  rrcM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL RS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
106.294,32

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
106.294,32

1.1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 110,57 87.571,44

1.1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 23,64 18.722,88

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
63.904,49
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PROC

2.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M37,2058,59421,85

2.2
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL. SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2173,003,60622,80

2.3DEMOLIÇÃO DE CALHASM100,0027,492.749,00

2.4DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017M23.075,003,4610.639,50

2.5
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M2150,0023,633.544,50

2.6DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETOM2550,0034,4018.920,00

2.7DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETOM2150,0031,934.789,50

2.8
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2420,001,70714,00

2.9RETIRADA COM SUBSTITUIÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO ALAVANCAUN110,00142,7515.702,50

2.10REMOÇÃO DE PORTAS, DÊ FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. At-_12/2017M2158,349,671.531,15

2.11REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2037M243,2034,401.486,08

2.12RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICASM211,7812,29144,78

2.13REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017ÜN36,0012,77459,72

2.14REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017UN48,001,5976,32

2.15
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
UN130,000,6989,70

2.16REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_i2/2017UN215,001,34288.10

2.17REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017M2.500,000,691.725,00

3MOVIMENTO DE TERRAS2.924,23

3.1ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021M312,4188,311.095,92

3.2REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUCTE. AF_10/2017M311,9553,54639,54

3.3ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃOM311,20106,141.188,77

4INFRAESTP.UTURA7.343,07

4.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE

3CM. AF,.08/2017
M26,1923,32144,35

4.2
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1-.2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M31,54577,14888,80

4.3CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016M51,0675,453.852,48

4.4
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA Uiíu'ZAPJDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.
AF_06/2017

KG7,7418,57143,64

4.5
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAP.ATA, EM MADEIRA SERRADA, E=2S
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M29,40246,152.313,81

SSUPERESTRUTURA8.268,62

5.1
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M32,69577,141.552,5055

5.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8,0 MM
KG52,8215,41813,9562
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5.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 5,0 MM
KG32,4617,04553,1119

5.4
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.

AF_09/2020
M212,65263,593.334,4122

5.5
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM.

AF_09/2020
M214,27141,182.014,6300

6PAREDE E PAINÉIS12.314,59

6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM
(ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M^ SEM VÃOS COM
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M236,0087,273.141,72

6.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL QUE 6 M'- COM VÃOS COM
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2106,2881,108.619,31

6.3VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF_03/2016M2,40106,75256,20

6.4VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016M3,0099,12297,36

7COBERTURA163.536,60

7.1
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M286,4599,158.571,02

7.2
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2194,0026,235.088,62

7.3
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2211,0026,265.540,86

7.4
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2134,0026,743.583,16

7.5RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVAM2910,0060,3854.945,80

7.6RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA COM 50% NOVAM2610,0066,9740.851,70

7.7
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
M2214,0060,3412.912,76

7.8EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA), AF_07/2019M300.0028,598.577,00

7.9
CUMEEIRA E ESPIGÂO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,

CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M150,0035,875.380,50

7.10
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M49,00199,639.781,87

7.11
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

M36,0061,562.216,16

7.12CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETOM212,00135,601.627,20

7.13Imunização de madeiramento de cobertura com imunizante intolor tipo Penetro! ou similarm2286,4515,574.459,95

8IMPERMEABfLIZAÇÃO3.929,02

8.1IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÂOS AF_06/2018M291,3343,023.929,02

9REVESTIMENTO DE PAREDE215.543,69

9.1CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDEM23,175,008,0125.431,75

9.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2

E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2225,0047,2010.620,00
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9.3REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6M22.950,0053,75158.562,50

9.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR OUE 5 A MEIA ALTURA DAS

PAREDES. AF_06/2014

M240,0071,442.857,60

9.5

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS

PAREDES. AF_06/2014

M2185,0070,9613.127,60

9.6
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

35X35CM. AF_06/2014
M648,007,634.944,24

10REVESTIMENTO DE PISO106.133,41

10.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5

CM. AF„07/2016
M2775,0037,5029.062,50

10.2REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO £ AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP= 3cmM2600,0026,8616.116,00

10.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
M2500,0050,7125.355,00

10,4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014
M2100,0065,726.572,00

10.5SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020M7,0092,19645,33

10.6
PISO CIMENTADO, TR.AÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2175,0038,026.653,50

10.7
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
M324,63882,2221.729,08

11INSTALAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA55.167,13

11.1Ponto de interruptor Qi seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc fle.-dvel sanfonado 0 3/4"Pt5,00207,361.036,80

11.2
Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido 0

3/4"
pt5,00210,251.051,25

11.3
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO.

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO, AF_01/2016
UN16,00202,663.242,56

11.4
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. Ar_01/2016
UN4,00205,35821,40

11.5
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA.

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UN4,00225,48901,92

11.6Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ eletroduto pvc rígido aparente 0 3/4"un6,00144,25865,50

11.7Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc rígido embutido 0 3/4"un7,00303,872.127,09

11.8
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN39,0029,621.155,18

11.9
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN8,0046,90375,20

11.10
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN38,0031,311.189,78

11.11
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN9,0045,29407,61

11.12
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_ 12/2015
ÜN8,0047,98383,84

11.13
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, ÜN 25 MM (2/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

M15,0012,27184,05
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H.14
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 15,00 13,49 202,35

11.15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTt-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S
M 1.500,00 4,53 6.795,00

11.16
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 50,00 7.37 368,50

11.17
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGiA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 91,71 366,84

11.18

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 2,00 500,00 1.000,00

11.19
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020
UN 49,00 60,81 2.979,69

11.20
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 100,00 82,83 8.283,00

11.21
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W,

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 172,00 107,27 18.450.44

11.22
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 16,00 83.69 1.339,04

11.23
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE TIO DE 20/40 VI/, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO.

AF_02/2020_P
UN 6,00 48,71 292,26

11.24
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ BOA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 10,00 19,05 190,50

11.25
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTAUDO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 9,00 18,92 170,28

11.26 CANALETA PLÁSTICA (50 X 20)MM, SISTEMA "X" M 10,00 27,65 276,50

11.27 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..11/2019 UN 7,00 54,93 384,51

11.28
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_11/2019
M 39,00 8,36 326,04

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 10.238,83

12.1 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5,00 277,10 1.385,50

12.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTAUDO EM RAMAL OU SUB RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 21,57 647,10

12.3
TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTAUDO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 25,53 765,90

12.4
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTAUDO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
M 9,00 36,35 327,15

12.5
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTAUDO EM PRüMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_06/2022
M 9,00 22,77 204,93

12.6 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020 UN 16,00 11,50 184,00

12.7
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2aMM. INSTAUDO EM RAMAL OU SUB-RAMAl, DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
UN 6,00 8,50 51,00

12.8

ADAPTADOR COM FUNGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTAUDO EM RESERVAÇÃO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00 32,16 96,48

12.9

ADAPTADOR COM FUNGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 11/2 , INSTAUDO EM RESERVAÇÃO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF_06/201G

UN 5,00 76,73 383,65
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12.10
CAIXA D'ÁGUA EM POLI ESTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN5,00659,813.299,05

12.11
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2G21
UN4,00480,261.921,04

12.12REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021UN5,0030,77153,85

12.13REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021UN13,0041,82543,66

12.14REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021UN6,0045,92275,52

13INSTALAÇÕES SANITÁRIAS38.639,06

13.1PONTO SANITÁRIO, MATERIAL £ EXECUÇÃOPT5,00255,341.276,70

13.2
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M30,0051,351.540,50

13.3
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M9,0043,08387,72

13.4
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M9,0031,30281,70

13.5
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M9,0022,61203,49

13.6SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020UN8,0023,85190,80

13.7SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020UN6,0024.29145,74

13.8
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN8,0061,73493,84

13.9
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN5,0026,01130,05

13.10
POÇO DE INSPEÇÃO CIRCUUR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =

0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,90 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020
UN16.00537,518.600,16

13.11
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M,

ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020
UN8,00170,141.361,12

13.12
TANQUE SÉPTICO RETANGUUR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:

1,4 X 3,2 X H=l,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L {PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
UN2,007.338,6414.677,28

13.13
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO; 13,2 M^ (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
UN2,004.674,989.349,96

14LOUÇAS E METAIS SANITÁRíOS35.133,80

14.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/202Ü
UN1,00746.18746,18

14.2
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN18,00483,908.710,20

14.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPUUR. INCLUSO
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPUUR - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020

UN18,00248,234.468,14

14.4PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOSUN1,00841,74841,74

14.5PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOSUN6,00653,363.920,16

14.6

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVUU AMERICANA EM
METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE.
1/2? OU 3/4?, P/ COZINHA, PADRÃO POPUUR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN6,00979,845.879.04
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14.7
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO rORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
ÜN9,00334,623.011,58

14.8
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA È SIFÃO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTAfAÇÃO. AF_01/2020

UN9,00393,003.537,00

14.9
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN6,00173,051.038,30

14.10
TORNEIRA CROMÁDA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN10,0060,50605,00

14.11
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2? OU 3/4?, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN10,0070,82708,20

14.12
SABONETEIRA PLASTICA flPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500

ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN8,0052,69421,52

14.13SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020UN9,0053,83484,47

14.14PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOU, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020UN6,0044,65267,90

14.15PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020UN9,0054,93494,37

15ESQUADRIAS99.099,02

IS.l

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA {LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN11,001.119,1212.310,32

15.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM.

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN32,501.179,3238.327,90

15.3

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN2,001.271,202.542,40

15.4
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019
UN11,00347,723.824,92

15.5
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO. AF_12/2019
UN43,00381,2816.395,04

15.6
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
UN4,00470,231.880,92

15.7
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 60CM DE URGURA,

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019
UN8,0064,49515,92

15.8
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 80CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019
UN19,0078,981.500,62

15.9
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DÊ PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 90CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019
UN2,5086,23215,58

15.10PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019M26,79515,913.503,03

15.11Janela em madeira de lei, tipo veneziana, de abrir, c/balentes e 2 jogos de alizar, exclusive ferragensm27,00739,485.176,36

15.12JANELA BASCULANTÊ EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDROM22,06466,96961,94

15.13
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M301,2014,664.415,59

15.14
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 23/2", E=1.9 A 2rv1M, SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA
BOLA, COM PARAFUSOS, AF_12/2019UN53,0048,632.577,39

15.15FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20i9UN24,00141,463.395,04
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15.16
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO.

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/?019
UN 11,00 141,46 1.556,06

16 PINTURA 610.907,46

16.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 10.689,68 3,36 35.917.3248

16.2 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_05/2014 M2 10.689,68 18,76 200.538,3968

16.3 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 1.750,27 26,78 46.872,2306

16.4 LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA M2 8.939,41 31,79 284.183,8439

16.5 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 100,00 6,21 621,0000

16.6
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 17,65 26,83 473,5407

16.7
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_ 01/2020_P
M2 17,65 26,44 466,6589

16.8 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA M2 606,00 9,02 5.466.1200

16.9 EMASSAMBNTODF ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS M2 606,00 21,82 13.222,9200

16.10 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 606,00 26,72 16.192,3200

16.11 PINTURA P/PiSO À BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 231,00 30.10 6.953,1000

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 43.833,19

17.1
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURÀ DE FIXAÇÃO.
AF_05/2017_P

M2 471,20 82,34 38.798,61

17.2 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 11/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P M 3,00 127,46 382,38

17.3 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO !NOX P/WCS M 3,60 245,20 882,72

17.4 BANCADA DE GRANITO PRETO C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO) M2 1,00 967,39 967.39

17.5
PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL APLICADO E.M 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE

(FORNECIMENTO £ MONTAGEM)
UN 131,00 21,39 2.802,09

18 LIMPEZA 23.947,60

18.1 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019 M2 336,70 4,07 1.370,37

18.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 9,50 26,55 252,23

18.3 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS M2 193,50 10,46 2.024,01

18.4 LIMPEZA GERAL M2 1.340,00 15,15 20.301,00

VALOR ORÇAMENTO: 1.272.794,87

VALOR BOI TOTAL: 334.363,21

VALOR TOTAL; 1.607.158,08

o valor total deste contrato é de R$ 1.607.158,08 [hum milhão seiscentos e sete
mil cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO n: 217/2023/SEMUS será publicado
no Diário Oficial.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
O presente termo tem a finalidade de aditar o contrato n^ 217/2023/SEMUS
quanto a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/11/2024
a 20/11/2025.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para pagamento dos serviços constantes do presente contrato serão
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇ.\0 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas-Maranhão, com exclusão de
quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e /ou
conflitos oriundos da execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato
original.
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 [três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em. juízo e fora dele.

Colinas (MA), 20 de novembro de 2024.

SOLIANE DA SÍLVA MONTEIRO

RG N5 055666252015-3/SESP-MA, CPF 438.068.483-00

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

N F^OmsrmiXÕRA LTDA
C.N.P.J.[MFUoao n.° 10.731.608/0001-40

Sr^ Francisco jakson da Silva Noleto

CPF n2 003.869.683-57, Cl 1219354993 SSP/MA

TESTEMUNHAS /)

CPF n.e

^ P Áf

CPFn.í^ 0^^ /I3/i4^3 OL
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

12/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.

OBJETO: 1 8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% do Valor R$: 162.144,15 (cento e sessenta e dois

mil cento e quarenta e quatro reais e quinze centavos) cujo objeto a
contratação de empresa especializada para Futura e Eventual Aquisição
de material elétrico, AMPARO LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços

CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA LTDA CNPJ N2

10.731.608/0001-40

Colínas/MA - 14 de outubro de 2024

CONTRATANTE:

"N PRUDENCIO DA SILVA

WSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: f5edld2falc9417748519e787a038076

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

149/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

149/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

OBJETO: 1 8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% do Valor R$: 9.454,00 (nove mil quatrocentos e

cinqüenta e quatro reais) cujo objeto a contratação de empresa
especializada para Fornecimento de peças e acessórios, AMPARO
LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores aiterações e

Proposta de Preços

Colinas/MA - 29 de maio de 2024

^" NTRATADA: T. DE M UMA - ME CNPj NS 14.222.171/0001-70

/^TRATANTE: JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS.

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 42e7e7f36232dfc9ade79990c6f5c282

Secretaria Municipal de Educação.

j Ass:

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 012614752b3255c90c85fda9ba00ca70

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

217/2023.

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N»

217/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE /SEMUS.

##TEX OBJETO: is Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e

adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS, AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia
20/11/2024 a 20/11/2025.

##DAT Colinas/MA - 20 de novembro de 2024

##ASS CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA LTDA CNPj:

10.731.608/001-40

##AS5 CONTRATANTE: SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

##CAR SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador. flcf9e9a64f907bb0a6a943d42adf217

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS 181/2021.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

181/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG.
OBJETO: 4 8 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: acrescimento
de 25% do Valor R$: 8.930,00 (oito mil novecentos e trinta reais) cujo
objeto a contratação de empresa especializada para execução de
Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados

com reposição de peças e acessórios, AMPARO LEGAL: art 65, da
8.666/93 e suas Posteriores aiterações e Proposta de Preços

CONTRATADA: M. A. PINHEIRO EIRELI CNPJ NS

27.677.176/0001-39

Colinas/MA - 18 de outubro de 2024

CONTRATANTE:

IVAN PRÜDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE REUÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

182/2021.
Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador dee825160156a28354f30593571e463e

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

182/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED.
OBJETO: 1 8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% do Valor R$; 8.150,00 (oito mil cento e cinqüenta

reais) cujo objeto a contratação de empresa especializada para
Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar

condicionados, AMPARO LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas

Posteriores aiterações e Proposta de Preços

Colinas/MA - 18 de outubro de 2024

CONTRATADA: M.A PINHEIRO EIREU CNPJ NS 27.677.176/0001-39

CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 183/2021.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

183/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.
OBJETO; 4 s Quarto Termo Aditivo do contrato referente à; acrescimento
de 25% do Valor R$: 16.367,50 (dezesseis mil trezentos e setenta e

sete reais) cujo objeto a contratação de empresa especializada para
execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios. AMPARO

LEGAL; art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores aiterações e
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